
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 166.302 - RJ (2019/0163223-7)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
SUSCITANTE : ASSOCIACAO DOS CONDOMINOS DO CONDOMINIO 

VITORIA 
ADVOGADOS : LEONARDO PINTO  - RJ155828 
   DANIEL SANTORO DA ROCHA  - RJ159973 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 6A VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO 

RIO DE JANEIRO - RJ 
SUSCITADO : JUÍZO DA 1A VARA DO TRABALHO DE CAMPOS DOS 

GOYTACAZES - RJ 
INTERES.  : JORGE PEREIRA DIAS E OUTROS
ADVOGADOS : VALTER MANHÃES DE AZEVEDO  - RJ031741 
   RENATO DE SÁ AZEVEDO  - RJ126048 
INTERES.  : NEILTON DA CONCEICAO RODRIGUES E OUTROS
ADVOGADOS : FUED FERES MOURA LIMA  - RJ099615 
   LEONARDO PINTO  - RJ155828 
   DANIEL SANTORO DA ROCHA  - RJ159973 
 

  

DECISÃO

Defiro a gratuidade de justiça requerida à fl. 5.

Distribua-se o presente feito independentemente do transcurso do prazo.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 10 de junho de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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